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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2025

O MUNICÍPIO DE PORECATUIPR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: ADMINISTRAÇÃO, com sede no(a)
Rua Barão Rio Branco nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato
representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de Administração , representada por seu secretário:
ADMINISTRAÇÃO: MARIO JOSÉ PIZONI, brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada
apenas SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) BACKDROP PAINÉIS
PANTOGRÁFICOS E DISPLAYS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.307.067/0001-85, sediado(a)

na RUA: EMÍLIO DE SOUZA DOCCA, 1202 — VILA SANTA CATARINA - SÃO PAULO/SP, o(s) fornecedor(es) abaixo
qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por JOSÉ FRANCISCO DE

JESUS, portador do RG n. 22.088.675 devidamente inscrito no CPF sob o n. 188.597.538-48, com endereço eletrônico

rene.tirol&crescerlicitacoes.com, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo

registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 91/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133,

de2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

55/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 43/2025, Processo Administrativo nº 91/2025, atendendo às condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA
1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA = DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES
2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Administração de Porecatu/PR

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO - e AAA NNNA
3.1. A presente Ata tem por objeto o regtstro de preços para futura e eventual CONTRATAÇAO DE EMPRESÉ

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRÁFICOS, COM AQUISIÇÕES FUTURAS, CONFORME CONDIÇOE

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SOB O ºº

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

de Referência.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES /
4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as seguintes:

LOTE | DESCRIÇÃO UND QTE | MARCA VALOR UNTADESIVOS DE VINIL eeCOM IMPRESSÃO
1 DIGITAL E LAMINAÇÃO | Mº 75 BACKDROP R$52,95 R$3.971,25DE PROTEÇÃO E

RECORTE 0,10 MM
PLACAS EM PS 2MM
ADESIVADAS EM VINIL
COM IMPRESSÃO
DIGITAL 0,10MM

Mº 50 BACKDROP R$97,50 R$4.875,00

TOTAL R$ 8.846,25

4.1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará
limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.
4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus
anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 43/2025, que integram este instrumento.
4.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.

VM E DD;

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.
5.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.
5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$8.846,25 (oito mil, oitocentos e quarenta e seis reais e
vinte e cinco centavos) o valor contratual.
5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.
5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, peta CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.
5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa
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CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a doçfe.tlvo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outroÍndice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.
5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigaçõespara com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com asReceitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentosexigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.
5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto àCONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.
5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.
5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

trados nesta Ata deverá OCOrrer no prazo i 5 (quinze) dias,. O fornecimento dos bens/srviços regis
contados:

« —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou
* —daformalização do instrumento contratual, ou
* —“daemissãoda Ordem de Fornecimento, conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.

Revisão de Preço

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.
7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.
Da negociação para fins de revisão de preço

7,3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercaderm

)mediante as seguintes providências: ” |
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e
sua adequação ao praticado no mercado; o
ll — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação co!
ele intentada;
Ill - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classifi
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visando a promover igual negociação.
7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:
| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;
ll — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 6.6.
7.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 6.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.
7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
|l - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.
7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.
7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.
7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.
7.6. As negociações de que tratam os subitens 6.4.1 e 6.5 deverão observar o seguinte procedimento:
7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata. À
7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 6.6.1, o Orgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.
Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.
7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.
7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados. -

HA D

8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que vês
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade igª
Ou superiores. Ç
8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, qug
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP atray£S
deermo Aditivo

y

9.1. O órgão gerenciador deverá cance!
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| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso 1l do subitem 6.3 e no inciso | do subitem 6.4 desta ARP.
11l - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem

6.2);

IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

9,2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
| - Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;
|| — Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Ill - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;
V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;
1l - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.
9.3. Nas hipóteses dos incisos 1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP

10.1. São obrig do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:
10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.
10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.
10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos
termos previstos na Cláusula Sexta.
10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades
participantes.
10.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observado o disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.
10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferãmle
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;
10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão" e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos ór%s
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.
10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, qua

houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.
10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da-Al

RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestám
impertinentes ou meramente protelatórios. .
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10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 3O(trinta) dias, a

contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da

Lei).
10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar ouso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida

a ordem de classificação.
10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,

dentro do prazo de vigência da ARP.
10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa

e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do

descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta

ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei

14.133, de 2021).
10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições

estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.
10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos elou informações, feitas pelo Órgão

Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.
10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,

antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do

compromisso inicialmente assumido.
10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior

à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,

conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e

desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não

podendo haver majoração do preço registrado.
10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,

decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

ências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; $

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos sen»çªs

públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;
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f) praticar ato fraudulento na execução da ARP;

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:

|) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

|1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, F “g”
e “h"” do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.

4, A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual

1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14,133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contade-fia
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) ã

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pefo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou se cobraââ
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamen
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade compe:
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14,133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida

Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.
12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposteôo
Capítulo | do Título IIl da Lei 14.133, de 2021. o
12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbitexga
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). -
12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de O5(cinco) diã8
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ ,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.
12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providengiada dentro depraz:
de vigência da ARP. | "
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12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.
12.6. Na assinatura do contrato:
| — Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;
|1 — Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;
12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título ll da
Lei 14.133, de 2021.
12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.
12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento
atenderão ao regramento io editado por aquele ente. ;

ÉCI| É

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.
13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.
13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA [(art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.05-1071

nstrumento,
. [ : A E

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste |
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º, da Lei 14.133, de 2021.
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Paraná , 25 de Novembro de 2025 « D

Valor: R$ 1.757.528,12 (um milhão, setecentos e cinquenta e sete
rpil, quinhentos e vinte e oito reais e doze centavos).
Orgão: 11 - Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 — Fundo Municipal de Saúde
Função: 103010200 — Modernização da Secretaria de Saúde
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.042 - Manutenção das Unidades Básicas de
Saúde
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso: 303 - Saúde — Receitas Vinculadas (EC 29/00
15%
Desdobramento: 3.3.90.30.36 - 1772 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3,90,30 — 175

Órgão: 11 - Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 — Fundo Municipal de Saúde
Função: 103020200 — Modermização da Secretaria de Saúde
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.052 - Manutenção do Hospital Municipal
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso: 303 — Saúde — Receitas Vinculadas (EC 29/0015%)
Desdobramento: 3.3.90.30.36 - 1637 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3,3.90,.30— 191

Download do edital:
Imp://ponaltransparencia,porccatu.pr,gov.br/tmnsparcncia/licímcocs
Telefone para contato: (43) 3623-3100
E-mail: licitaporecatu(Qgmail.com

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:0ABE20FD

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº55/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2025
Procedimento Licitatório 91/2025
Pregão Eletrônico nº 43/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS GRÁFICOS, COM AQUISIÇÕES FUTURAS,
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS, conforme condições, quantidades e  exigências
estabelecidas no Anexo 1 — Termo de Referência.

Contratada: BACKDROP PAINÉIS PANTOGRÁFICOS E
DISPLAYS LTDA
CNPJ: 08.307.067/0001-85
Valor: R$ 8.846,25 (oito mil, oitocentos e quarenta e seis reais e vinte
e cinco centavos)

Desdobramento: 3.3.90,39.05-107]

Data de Assinatura: 24/11/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:93F2E3F7

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº56/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2025
Procedimento Licitatório 91/2025
Pregão Eletrônico nº 43/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS GRÁFICOS, COM AQUISIÇÕES FUTURAS,

Oficial dos Municípios do Paraná « ANOXIV |Nº 3413

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DEPREÇOS, conforme condições, quantidades e  exigências
estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência.

Contratada: IIAGO ROGERIO DA ROCHA -ME
CNPJ: 30.052.312/0001-00
Valor: R$ 5.025,00 (cinco mil, e vinte e cinco reais)

Desdobramento: 3.3.90,39.05-107]

Data de Assinatura: 24/11/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:67630A2B

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº57/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2025
Procedimento Licitatório 91/2025
Pregão Eletrônico nº 43/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS GRÁFIC()S, COM AQUISIÇÕES FUTURAS,
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS, conforme condições, quantidades e  exigências
estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência.

Contratada: KOPU BRINDES LTDA
CNPJ: 20.621.038/0001-99
Valor: R$ 4.130,00 (quatro mil, cento e trinta reais)

Desdobramento: 3.3.90.39.05-107]

Data de Assinatura: 24/11/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:E9504ECE

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº58/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2025
Procedimento Licitatório 91/2025
Pregão Eletrônico nº 43/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS GRÁFICOS, COM AQUISIÇÕES FUTURAS,
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS, conforme condições, quantidades e  exigências
estabelecidas no Anexo | — Termo de Referência.

Contratada: MARCOS AURÉLIO GORITO
CNPJ: 40,332.250/0001-43 oOoValor: R$ 4.475,00 (quatro mil, quatrocentos e scetenta e cinco rcuis%

Desdobramento: 3.3.90.39,05-107]

Data de Assinatura: 24/11/2025
Vigência: 12 meses Página4
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2025

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: ADMINISTRAÇÃO, com sede no(a)
Rua Barão Rio Branco nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato
representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de Administração , representada por seu secretário:
ADMINISTRAÇÃO: MARIO JOSÉ PIZONI, brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada
apenas SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) HIAGO ROGERIO DA ROCHA -
ME, inscrito(a) no CNPU/MF sob o nº 30.052.312/0001-00, sediado(a) na RUA: BARRETOS, 81 SERTÃOZINHO,
MATINHOS/PR, o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato
representado(a) por HIAGO ROGÉRIO DA ROCHA, portador do RG n. 12.874.265-4 devidamente inscrito no CPF sob o
n.124.218.739-16, com endereço eletrônico giovannaeditais&Qgmail.com, conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 91/2025 e em
observância às disposições da Lei 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 43/2025, Processo Administrativo
nº 91/2025, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de
2021, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA
1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a
nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos
instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das
obrigações assumidas no respectivo instrumento.
1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento
decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os
fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES. |
2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Administração de Porecatu/PR.
2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas
dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA = DO/OBJETO. : ETA
3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRÁFICOS, COM AQUISIÇÕES FUTURAS, CONFORME CONDIÇ%
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SOEb
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexd | — Terngg
de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 7
4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na%%
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as seguintes:
LOTE | DESCRIÇÃO UND QTE | MARCA [ VALOR UNT |TOTAL

BANNER EM LONA 440
COM IMPRESSÃO
DIGITAL 1440DPI,
ACABAMENTO EM
SOLDA NAS
EXTREMIDADES, CABO
DE MADEIRA COM
DIÂMETRO MÍNIMO DE
16MM, PONTEIRAS
PLÁSTICAS NOS CABOS
DE MADEIRA OU ILHOS
NAS
EXTREMIDADESBANNER
EM LONA 440 COM
IMPRESSÃO DIGITAL
1440DPI, ACABAMENTO
EM SOLDA NAS
EXTREMIDADES, CABO
DE MADEIRA COM
DIÂMETRO MÍNIMO DE
16MM, PONTEIRAS
PLÁSTICAS NOS CABOS
DE MADEIRA OU ILHOS
NAS EXTREMIDADES

Mº 75 HRR R$ 67,00 R$ 5.025,00

TOTAL R$ 5.025,00

4,1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará

limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4,2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 43/2025, que integram este instrumento.

4,3, A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. o&O
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos cré
orçamentários respectivos.
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$5.025,00(cinco mil, e vinte e cinco reais) o valor contratual

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita p
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.
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5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.
5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.
5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigaçõespara com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.
5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

3.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.
5.10. A qualguer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.
5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.
5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados:

* —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou
* —daformalização do instrumento contratual, ou
* —daemissãoda Ordem de Fornecimento, conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.

Revisão de Preço

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.
7,2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso || do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fort:
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabili
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observada,
disposições delineadas neste instrumento.
Da negociação para fins de revisão de preço

ito—

órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo
mediante as seguintes providências:
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|- Convocar-o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e asua qdequaçao ao praticado no mercado;
1 —lleerar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;
Ill- convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação
visando a promover igual negociação. |
7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:
|- Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;
ll — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 6.6.
7.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 6.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.
7,5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
|1 - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.
7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.
7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14,133, de 2021.
7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.
7.6. As negociações de que tratam os subitens 6.4.1 e 6.5 deverão observar o seguinte procedimento:
7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata. À
7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracítado item 6.6.1, o Orgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.
Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.
7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.
7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativq
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidáBa
ue sofrer redução dos quantitativos informados. Y

8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de model&
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidadei
ou superiores.
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8.2.A acçitação d_e que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que
ateã_te as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através
e Termo Aditivo.

AM|

9.1.0 órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando ste.
| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso ||l do subitem 6.3 e no inciso | do subitem 6.4 desta ARP.
|1 - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem

6.2);
IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.
9,2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;
11— Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

lll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;
V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;
ll - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.
9.3. Nas hipóteses dos incisos |1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

10.1. São obrigações do ORGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:
10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.
10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.
10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, pes
termos previstos na Cláusula Sexta. ox
10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entídauág
participantes. .ã)
10.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observado o disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021;s
10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo difere:
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;
10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP fiêrmulado,
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.
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10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quandohouver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.
10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata deRP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.
10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1 .6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, acontar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 daLei).
10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:
10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecidaa ordem de classificação.
10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
10,2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.
10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.
10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesae o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.
10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.
10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).
10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):
10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.
10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.
10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.
10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.
10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.
s

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;
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b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;
f) praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:
1) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

1l) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);

IlI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “P,“g”
e “h" do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.

4, A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual

1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor. Te)

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integratels
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021) à

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º
14.133, de 2021).
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido peloContratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11'.4..3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgãoop
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 (S

N

12.1. Celebrado o contrato m decorrência da ARP, o S e entidades participantes passam a ser designados come
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.
12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participante's, por inte
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instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota deempenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto noCapítulo | do Título IIl da Lei 14.133, de 20271.
12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito daInfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de O5(cinco) diasúteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.
12,5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazode vigência da ARP.
12,5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.12.6. Na assinatura do contrato:
| — Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;
|1 - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;
12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capiítulo V do Título 1l da
Lei 14.133, de 2021.
12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados daassinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.
12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento

próprio editado por aquele ente.
JA * SS

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termode Referência, anexo ao edital.
13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.
13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

EETENT TT

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Instrumento,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14,133, de 2021.

Porecatu/PR, 14 de novembro de 2025.
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Paraná , 25 de Novembro de 2025 « Diário Oficial dos Municípios do Paraná « ANO XIV | Nº 3413

TAA A s —— aa o R Bi G — S cA o A ANAValor: R$ 1.757.528,12 (um milhão, setecentos e cinquenta c setemil, quinhentos e vinte e oito reais e doze centavos).Órgão: 11 - Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentár 1 — Fundo Municipal de SaúdeFunção: 103010200 — Modernização da Secretaria de SaúdePrnj/Au'v/Oper.Esp: 2.042 - Manutenção das Unidades Básicas deSaúde
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de ConsumoFonte de Recurso: 303 — Saúde — Receitas Vinculadas (EC 29/00 —15%)
Desdobramento: 3.3,90.30,36 - 1772 DesdobramentoDespesa Principal: 3.3.90,30 — 175

da Despesa

Órgão: 11 - Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: 0) — Fundo Municipal de SaúdeFunção: 103020200 — Modemização da Secretaria de SaúdePruj/Aliv/Oper.Esp: 2.052 - Manutenção do Hospital MunicipalNatureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de ConsumoFonte de Recurso: 303 — Saúde — Receitas Vinculadas (EC 29/00 —15%)
Desdobramento: 3.3,90.30.36 - 1637 Desdobramento da DespesaDespesa Principal: 3.3.90,30 — 191

Download do edital:
hnp://pnnaltransparencía.porecam.pr.gov,br/transparencia/[icílacocs
Telefone para contato: (43) 3623-3100
E-mail; lícilaporccatu©gmail.com

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUANPrefeito

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:0ABE20FD

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº55/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2025Procedimento Licitatório 91/2025
Pregão Eletrônico nº 43/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM SERVIÇOS GRÁFICOS. COM AQUISIÇÕES FUTURAS,CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIASESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DEPREÇOS,  conforme condições, —quantidades e exigênciasestabelecidas no Anexo | — Termo de Referência.

Contratada: BACKDROP PAI ÉIS PANTOGRÁFICOS EDISPLAYS LTDA
CNPJ: 08.307.067/0001-85
Valor: R$ 8.846,25 (oito mil, oitocentos e quarenta ee cinco centavos)

Seis reais e vinte

Desdobramento: 3.3.90.39.05-107]

Data de Assinatura: 24/11/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:93121:317

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº56/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2025Procedimento Licitatório 91/2025
Pregão Eletrônico nº 43/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM SERVIÇOS GRÁFICOS, COM AQUISIÇÕES FUTURAS,

www.diariomunicipal. com.br/amp

EAA
—

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIASESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DEAI)MINISTRAÇÃO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DEPREÇOS, — conforme condições, — quantidades e exigênciasestabelecidas no Anexo I — Termo de Referência.

Contratada: HIAGO ROGERIO DA ROCIHA -MECNPJ: 30.052.312/0001-00
Valor: R$ 5.025,00 (cinco mil, e vinte e cinco reais)

Desdobramento: 3.3.90.39.05-107]

Data de Assinatura: 24/1 1/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:67630A2B

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº57/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2025Procedimento Licitatório 91/2025
Pregão Eletrônico nº 43/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM SERVIÇOS GRÁFICOS, COM AQUISIÇÕES FUTURAS,CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIASESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL. DEADMINISTRAÇÃO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DEPREÇOS, — conforme condições, —quantidades e exigênciasestabelecidas no Anexo I — Termo de Referência

Contratada: KOPU BRINDES LTDA
CNPJ: 20.621.038/0001-99
Valor: R$ 4,.130,00 (quatro mil, cento e trinta reais)

Desdobramento: 3.3.90.39.05-107]

Data de Assinatura: 24/11/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: E95S04ECE

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº58/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2025Procedimento Licitatório 91/2025
Pregão Eletrônico nº 43/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM SERVIÇOS GRÁFICOS, COM AQUISIÇÕES FUTURAS,CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIASESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL, DEADMINISTRAÇÃO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DEPREÇOS, — conforme condições, — quantidades e exigênciasestabelecidas no Anexo | — Termo de Referência.

Contratada: MARCOS AURÉLIO GORITO
CNPJ: 40.332.250/0001-43 oxValor: R$ 4.475,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco rem's)ª

Desdobramento: 3.3.90,39.05-107] Q(:
&Data de Assinatura: 24/11/2025 sãoVigência: 12 meses

F-

391
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2025

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: ADMINISTRAÇÃO, com sede no(a)
Rua Barão Rio Branco nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato

representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de Administração , representada por seu secretário:

ADMINISTRAÇÃO: MARIO JOSÉ PIZONI, brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada

apenas SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) KOPU BRINDES LTDA, inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o nº 20.621.038/0001-99, sediado(a) na AVENIDA MARIA AMÉLIA RAMOS, 515 -GUARUJÁ
LAGES/SC, o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato

representado(a) por VINICIUS RODRIGUES BITENCOURT, devidamente inscrito no CPF sob o n. 011.809.049-66, com

endereço eletrônico licitacao.kopubrindes&Qgmail.com, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração

apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 91/2025 e em observância às

disposições da Lei 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 43/2025, Processo Administrativo

nº 91/2025, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de

2021, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA
1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das
obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES.
2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Administração de Porecatu/PR.
2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO S
3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRÁFICOS, COM AQUISIÇÕES FUTURAS, CONFORME CONDIÇõã

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SOMQ

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo | Ternj%
D

de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES —
4,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) propoSta(s) sã
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as seguintes:

LOTE | ITEM | DESCRIÇÃO UND MARCA UNT TOTALQTE
FAIXA EM LONA
GRAMATURA 440 COM
IMPRESSÃO DIGITAL
1440DPI, ACABAMENTO EM
SOLDA NAS R$

4 4 EXTREMIDADES, CABO DE | Mº 90 | PRÓPRIO R$ 45,89 4.130,00
MADEIRA COM DIÂMETRO —
MÍNIMO DE 16MM,
PONTEIRAS PLÁSTICAS NOS
CABOS DE MADEIRA OU
ILHOS NAS EXTREMIDADES

R$
TOTAL 4.130,00

4,1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará

limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 43/2025, que integram este instrumento.

4,3, A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que deVIdamente motivada.

5.1. O prazo de vigência da ata de reglstro de preços será de 12 (doze) meses contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$4.130,00(quatro mil cento e trinta reais) o valor contratual.

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.

5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.

5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado. >

5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Cºnm/ºªª% /
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5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, oCONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualguer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

CLÁUSULA SEXTA- DOPRAZO DE ENTREGA ú
6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata de
contados:

* —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou

Jerá ocorrer no pro máximo de 15 (quinze) dias,

* —daformalização do instrumento contratual, ou

Revisão de Pço

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.
7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso ll do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.
Da negociação para fins de revisão de preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| - Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;
11 - Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação à
ele intentada;
Ill - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classifica&ã

visando a promover igual negociação.
7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comp
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, 0Ó
gerenciador deverá:
| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos

Ká



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursos(Qgmail.com
www .porecatu.pr.gov.br

e dos comprovantes apresentados;
||l — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 6.6.
7.4,1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 6.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.
7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
ll - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.
7,5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.
7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.
7.5.4, A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.
7.6. As negociações de que tratam os subitens 6.4.1 e 6.5 deverão observar o seguinte procedimento:
7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.
7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 6.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.
Remanejamento das quantidades

frer redução dos quantitativos informados.

utro de marca ou de modelo8.. órgão gerciado poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por o

qe Termo Aditivo.

9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:
| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso 1l do subitem 6.3 e no inciso | do subitem 6.4 desta ARP.
|1 — Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado

6.2);
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IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.
9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;
|| — Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

lll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;
V - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;
|| - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.
9.3. Nas hipóteses dos incisos 1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:
10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.
10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.
10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos
termos previstos na Cláusula Sexta.
10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades
participantes.
10.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observado o disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.
10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;
10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “fermo de adesão”.
10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.
10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da AtaiH
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestam
impertinentes ou meramente protelatórios. É
10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 3O(trinta) dias,-&,
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas &
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 12
Lei).
10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:
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10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.
10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.
10.2.4, Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.
10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VII! do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).
10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.
10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.
10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.
10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.
10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculávei izem a execução das obrigações previstas na ARP. —

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. /
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11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:
1) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);
Ill) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f, “
e “h" do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 20271.
2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.

4, A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual

1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021). o

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no pr.
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
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11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como "Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.
12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título Il!l da Lei 14.133, de 2021.
12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) di:
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no &
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.
12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prdze
de vigência da ARP. H
12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da-À
12.6. Na assinatura do contrato:
| — Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital
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|l - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título Il! daLei 14.133, de 2027.
12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados daassinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14,133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamentoatenderão ao reg Ó ditado por aquele ente.

s
S13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações daAdministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termode Referência, anexo ao edital.

13.2. À ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.
13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

55.1. Fica e o o Foro da Comarca de Porecatu/PR a dirimiros Iiígisue decorrerem da exe
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.
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Valor: R$ 1.757.528,12 (um milhão, setecentos e cinquenta e sete
l!]il, quinhentos e vinte e oito reais e doze centavos).
Orgão: 11 - Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 — Fundo Municipal de Saúde
Função: 103010200 — Modernização da Secretaria de Saúde
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.042 - Manutenção das Unidades Básicas de
Saúde
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso: 303 — Saúde — Receitas Vinculadas (EC 29/00
15%)
Desdobramento: 3.3.90,30.36 - 1772 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.30 — 175

Órgão: 11 - Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 — Fundo Municipal de Saúde
Função: 103020200 - Modemnização da Scecretaria de Saúde
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.052 - Manutenção do Hospital Municipal
Natureza da Despesa: 3,3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso: 303 — Saúde — Receitas Vinculadas (EC 29/00
15%)
Desdobramento: 3.3.90.30.36 - 1637 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.30 — 19]

Download do edital:
http://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes
Telefone para contato: (43) 3623-3100
E-mail: licitaporecatu(&gmail.com

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:0 ABE20FD

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº55/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2025
Procedimento Licitatório 91/2025
Pregão Eletrônico nº 43/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS GRÁFICOS, COM AQUISIÇÕES FUTURAS,
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS, conforme condições, quantidades e  exigências
estabelecidas no Anexo 1 — Termo de Referência.

Contratada: BACKDROP PAINÉIS PANTOGRÁFICOS E
DISPLAYS LTDA
CNPJ: 08.307.067/0001-85
Valor: R$ 8.846,25 (oito mil, oitocentos e quarenta e seis reais e vinte
e cinco centavos)

Desdobramento: 3.3,90.39.05-107]

Data de Assinatura: 24/11/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:93F2E3F7

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº56/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2025
Procedimento Licitatório 91/2025
Pregão Eletrônico nº 43/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS GRÁFICOS, COM AQUISIÇÕES FUTURAS,

Faraníí ; 25 de Novembro de 2025 * Diário Ofícial dos Municípios do Paraná * ANO XIV |Nº3413

'ORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABE CIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DEPREÇOS, conforme condições, quantidades e  exigências
estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência.

Contratada: HIAGO ROGERIO DA ROCHA -ME
CNPJ: 30.052.312/0001-00
Valor: R$ 5.025,00 (cinco mil, e vinte e cinco reais)

Desdobramento: 3.3.90.39.05-107]

Data de Assinatura: 24/11/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:67630A2B

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº57/2025
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2025
Procedimento Licitatório 91/2025
Pregão Eletrônico nº 43/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS GRÁFICOS, COM AQUISIÇÕES FUTURAS,
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS, conforme condições, quantidades e  exigências
estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência.

Contratada: KOPU BRINDES LTDA
CNPJ: 20.621.038/0001-99
Valor: R$ 4.130,00 (quatro mil, cento e trinta reais)

Desdobramento: 3.3.90.39.05-107]

Data de Assinatura: 24/11/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: E9S04ECE

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº58/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2025
Procedimento Licitatório 91/2025
Pregão I:letrônico nº 43/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS GRÁFICOS, COM AQUISIÇÕES FUTURAS,
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS, conforme condições, quantidades e  exigências
estabelecidas no Anexo 1 — Termo de Referência.

Contratada: MARCOS AURÉLIO GORITO
CNPJ; 40,332,250/0001-43
Valor: R$ 4.475,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco reais,

Desdobramento: 3.3.90.39.05-107]

Data de Assinatura: 24/11/2025
Vigência: 12 meses Página509
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2025

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: ADMINISTRAÇÃO, com sede no(a)Rua Barão Rio Branco nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste atorepresentado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de Administração , representada por seu secretário:ADMINISTRAÇÃO: MARIO JOSÉ PIZONI, brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominadaapenas SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) MARCOS AURÉLIO GORITO,inscrito(a) no CNPJ/IMF Ssob o nº 40.332.250/0001-43, Ssediado(a) na RUA: ROMILDO SOUZA BASTOS Nº166CENTRO -MESQUITA/RJ, o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, nesteato representado(a) por MARCOS AURÉLIO GORITO, devidamente inscrito no CPF sob o n. 051 .476.647-69, com

apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 91/205 e em observância àsdisposições da Lei 14,133 de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DEREGISTRODEPREÇOS Nº 58/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 43/2025, Processo Administrativo nº 91/2025,atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 1 4.133, de 2021, emediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém anomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dosinstrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento dasobrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumentodecorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do Mesmo, para osfins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES2,1. O ÓORGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Administração de Porecatu/PR.
2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandasdos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO | ; : :3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRÁFICOS, COM AQUISIÇÕES FUTURAS, CONFORME CONDIÇÓªQUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, soug
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo | — Tern]êg

[
de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES j4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertaÃs,na(s) ;%'a(s)/sãg
6 -
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as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO UND |QTE |MARCA |VALOR TOTAL
MILHEIRO DE PANFLETO
ECONÔMICO, EM PAPEL
COUCHE — 90G,  COM9 IMPRESSAO — doroRiDa| UND | 1 PRÓPRIA | R$237,50 | R$2.375,00
4X0, ACABAMENTO EM
REFILE, TAMANHO 14,8X21
MILHEIRO DE PANFLETO
ECONÔMICO, EM PAPEL
COUCHE 90G, COM

10 IMPRESSÃO COLORIDA | UND 15 | PRÓPRIA | R$ 140,00 | R$2.100,00
4X0, ACABAMENTO EM
REFILE, TAMANHO
10,5X14,8

TOTAL R$ 4.475,00

4.1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará
limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 43/2025, que integram este instrumento.

4,3, A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.

E o
gistro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu

extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$4.475,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco reais)
o valor contratual.
5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.

5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal

5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento d;#rigações eado

Página
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fefeltivo palgzªmento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outroíndice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia" com suas obrigaçõespara com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com asReceitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentosexigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo operíodo da contratação.

5.8. Caso se'faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagemsuspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento àcontagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.
5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação deregularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)úteis os documentos solicitados.
5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) diasúteis sob pena de rescisão contratual.
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.
5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, nãosofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
VEAVOULA VEATA = UU PRAZ(
6.1. O fornecimento dos bens/servi
contados:

* —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou

ços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

* — daformalização do instrumento contratual, ou
* —daemissão da Ordem de Fornecimento, conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.

Revisão de Preço
7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, emintervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,€ havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.7,2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuitoou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizema execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas asdisposições delineadas neste instrumento.
Da negociação para fins de revisão de preço
7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, cabecrªâ?órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mer olmediante as seguintes providências: el| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e àsua adequação ao praticado no mercado; oll - Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação cele intentada;
Ill- convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de cla
visando a promover igual negociação.
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7,4, Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão,gerenciador deverá: '
| -Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivose dos comprovantes apresentados;
|| — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 6.6.
7.4,1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 6.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.
7,5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
|l - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.
7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.
7,5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.
7,5.4, A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.
7.6. As negociações de que tratam os subitens 6.4.1 e 6.5 deverão observar o seguinte procedimento:
7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.
7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 6.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.
Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.
7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.
7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade

e sofrer redução dos quantitativos informados. 1 l

1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguª
ou superiores.
8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, q'oQ
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP atravééD
de Termo Aditivo.

' ÁLISU)L ULA

.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quano este:
| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso 1l do subitem 6.3 e no inciso | do subitem 6.4 deSta ARP. , '
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|l - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;
lll não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem
6.2);
IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.
9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;||- Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
ll - Em razão da utilização total dos itens da ARFP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
IV - Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;V - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2,0órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produtoregistrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;ll - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantesremanescentes na forma do subitem 6.6.
9.3. Nas hipóteses dos incisos 1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgãogerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARPd aderente, se houver.

Registro de Preços, e ainda o seguinte:
10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, doobjeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essainformação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;
10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dositens, visando subsidiar os pedidos de compras.
10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nostermos previstos na Cláusula Sexta.
10.1.4,5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidadesparticipantes.
10,1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observado o disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2027.10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferentedaquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;
10.1.4,8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgªe as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”. Te)10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quandehouver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata. d10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da AtaRP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestaimpertinentes ou meramente protelatórios. À
10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1 .6, o Orgão Gerenciador terá o pra;%e(até 30
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contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).
10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.
10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.
10.2.4, Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.
10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIIl do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).
10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.
10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.
10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.
10.3.4, Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.
10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, gações previstas na ARP.que inviabilizem a execução das obri

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos servpllr;)ç
públicos ou ao interesse coletivo; L(ã

=
oc) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP,
/
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f) praticar ato fraudulento na execução da ARP;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:
1) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposiçãode penalidade mais grave (art. 156, 82º da Lei nº 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d" do subitem acimadeste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de2021);

IIl) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, "F. “”e “h" do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “p”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade maisgrave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até olimite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 14.1 33,de 20217.
2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que ofornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e apliqueoutras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que ofornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4, A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e apliqueoutras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecuçãoque enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a muilta (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadw
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) =
11.4.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido ;g'e%
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradg
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021). >
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente nofrazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridadg gompete

Á
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa aoforne(I:edor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para aspenalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos decontrole.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratosda Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21,
11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo deReferência.
12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto&
Capítulo | do Título Ill da Lei 14.133, de 2021. —
12,3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emiítido em âmbitol_zg
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). &
12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) diaso
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 12
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.
12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providengfada dentro-dó praz:
de vigência da ARP. ( :



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursos(Qgmail.com
WWW .porecatu.pr.gov.br

12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.12.6. Na assinatura do contrato:
| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;|| - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;
12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título IIl da
Lei 14.133, de 2021.
12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.
12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento
atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.
13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.
13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

15.1. Fica leto o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litíigios que decorrerem da execuçãdest
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.
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Valor: R$ 1.757.528,12 (um milhão, setecentos e cinquenta e setemil, quinhentos e vinte e oito reais e doze centavos).Orgão: 11 - Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de SaúdeFunção: 103010200

— Modernização da Secretaria de SaúdePruj/Aliv/Oper.Esp: 2.042 - Manutenção das Unidades Básicas deSaúde
Natureza da Despesa: 3.3.90,30 — Material de ConsumoFonte de Recurso: 303 Saúde - Receitas Vinculadas (1:C 29/0015%)
Desdobramento: 3.3.90.30.36 - 1772 Desdobramento da DespesaDespesa Principal: 3.3.90,30 — 175

Órgão: 11 - Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 — Fundo Municipal de SaúdeFunção: 103020200 — Modemização da Secretaria de SaúdeProj/A!iv/Opcr.Esp: 2.052 - Manutenção do Hospital MunicipalNatureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de ConsumoFonte de Recurso: 303 — Saúde — Receitas Vinculadas (EC 29/00 —15%)
Desdobramento: 3.3.90,30.36 - 1637 Desdobramento da DespesaDespesa Principal: 3.3.90,30 — 191

Download do edital:
hllp://'portullransparcncin.porccmu.pr.gov.br/tmnsparcncizl/licílacues
Telefone para contato: (43) 3623-3100
E-mail: licitaporecatu(Qgmail.com

AGAMEMNON AUGUSTO ARA UJO PADUANPrefeito

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:0ABE20FD

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº55/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2025Procedimento Licitatório 91/2025
Pregão Eletrônico nº 43/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM SERVIÇOS GRÁFICOS, COM AQUISIÇÕES FUTURAS,CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIASESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DEPREÇOS,  conforme condições, —quantidades e exigênciasestabelecidas no Anexo | — Termo de Referência.

Contratada: BACKDROP PAINÉIS PANTOGRÁFICOS EDISPLAYS LTDA
CNPJ: 08.307.067/0001-85
Valor: R$ 8.846,25 (oito mil, oitocentos e quarenta e seis reais e vintee cinco centavos)

Desdobramento: 3.3,90,39.05-107]

Data de Assinatura; 24/11/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:;93F21:3F7

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº56/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2025Procedimento Licitatório 91/2025
Pregão Eletrônico nº 43/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM SERVIÇOS GRÁFICOS, COM AQUISIÇÕES FUTURAS,

EE — a o eA o a TEETTTAme—aal dos Municípios do Paraná « ANO XIV | Nº 3413— taa c :
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIASESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DEADR“NISTRAÇÃO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DEPREÇOS, — conforme condições, —quantidades e exigênciasestabelecidas no Anexo 1 — Termo de Referência.

Contratada: NHIAGO ROGERIO DA ROCHA -MECNPJ: 30.052.312/0001-00
Valor: R$ 5.025,00 (cinco mil, e vinte e cinco reais)

Desdobramento;: 3.3.90.39.05-107]

Data de Assinatura: 24/1 1/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:67630A2B

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº57/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2025Procedimento Licitatório 91/2025
Pregão Eletrônico nº 43/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM SERVIÇOS GRÁFICOS, COM AQUISIÇÕES FUTURAS,CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIASESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DEPREÇOS, — conforme condições, — quantidades e exigênciasestabelecidas no Anexo I - 'Termo de Referência.

Contratada: KOPU BRINDES LTDA
CNPJ: 20.621.038/0001-99
Valor: R$ 4.130,00 (quatro mil, cento e trinta reais)

Desdobramento: 3.3,90.39.05-107]

Data de Assinatura: 24/11/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:E9504ECE

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº58/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2025Procedimento Licitatório 91/2025
Pregão IEletrônico nº 43/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM SERVIÇOS GRÁFICOS, COM AQUISIÇÕES FUTURAS,CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIASESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DEPREÇOS,  conforme condições, — quantidades e exigênciasestabelecidas no Anexo I — Termo de Referência.

Contratada: MARCOS AURÉLIO GORITO
CNPJ: 40.332,250/0001-43
Valor: R$ 4.475,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco reais)

Desdobramento: 3.3.90.39.05-1071]

Data de Assinatura: 24/11/2025
Vigência: 12 meses Página520
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Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:051D] 580

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº59/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2025Procedimento Licitatório 91/2025
Pregão Eletrônico nº 43/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM SERVIÇOS GRÁFIC()S. COM AQUISIÇÕ FUTURAS,CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES EXIGÊNCIASES'I'ABELECID/&S PELA SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DEPREÇOS,  conforme condições, —quantidades e exigênciasestabelecidas no Anexo I — Termo de Referência.

Contratada: POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDACNPJ: 14.292.313/0001-75
Valor: R$ 6.410,25 (seis mil, quatrocentos e dez reais e vinte e cincocentavos)

Desdobramento: 3.3.90.39,05-107]

Data de Assinatura: 24/11/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:DIE4EEBE

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº60/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2025Procedimento Licitatório 91/2025
Pregão Eletrônico nº 43/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
EM SERVIÇOS GRÁFICOS, COM AQUISIÇ JIRAS,CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES L EXIGÊNCIASESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DEPREÇOS, — conforme condições, — quantidades — e exigênciasestabelecidas no Anexo | — Termo de Referência.

ESPECIALIZADA

Contratada: SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA -EPP
CNPJ: 01.088.055/0001-68
Valor: R$ 897,50 (oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta
centavos)

Desdobramento: 3.3,90,39.05-107]

Data de Assinatura: 24/11/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonc:

Código Identificador:FBAEBIFES

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO Nº 06/2025

RESOLUÇÃO N. º 006/25, de 24 de novembro de 2025, do
Conselho Municipal de Saúde do Município de Porto Amazonas

e

Dispõe sobre a apreciação e aprovação dos POP'S:
12 - AGENDAMENTO E PRIORIZAÇÃO DE CONSULTAS EEXAME ESPECIALIZADOS
13 - Protocolos de encaminhamento de usuários da Atenção Básicapara a Atenção Especializada Ambulatorial14 - NORMAS, FLUXOS, ROTINAS DE ATENDIMENTO ESERVIÇOS OFERTADOS EM SUAS UNIDADES BÁSICAS DESAUDE
15 - Realização de Contrarreferência à Atenção Primária de Saúde(APS)
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Porto Amazonas, emreunião extraordinária realizada em 24 de novembro de 2025, no usodas prerrogativas conferidas pela Lei Federal n. º 8.080, de 19/09/90,Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 494, de17/05/199];
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela LeiComplementar n.º 141, de 13/01/2012;
Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, de28/12/90, o qual determina que para receber os recursos de que trata oart. 3.º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório deGestão; e
Considerando o $ 4.º do art. 33, da Lei Federal n º 8.080, de 19/09/90,Lei Orgânica da Saúde.

RESOLVE;:

Art, 1,º Aprovar, por unanimidade,os aprovação dos POP'S:12 - AGENDAMENTO E PRIORIZAÇÃO DE CONSULTAS EEXAMES ESPECIALIZADOS
13 - Protocolos de encaminhamento de usuários da Atenção Básicapara a Atenção Especializada Ambulatorial
14 - NORMAS, FLUXOS, ROTINAS DE ATENDIMENTO ESERVIÇOS OFERTADOS EM SUAS UNIDADES BÁSICAS DESAÚDE
15 - Realização de Contrarreferência à Atenção Primária de Saúde(APS)
Porto Amazonas, 24 de novembro de 2025.

CARLOS AMERICO MORGADO
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Publicado por:
Rosângela Fátima de Paula Orchanheski

Código Identificador:67A6C885

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO Nº 07/2025

RESOLUÇÃO N. " 007/25, de 24 de novembro de 2025, do
Conselho Municipal de Saúde do Município de Porto Amazonas

Dispõe sobre a apreciação c aprovação da
Delimitação dos Territórios de Abrangência das
Unidades Básicas de Saúde (UBS) -- Porto Amazonas
-PR

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Porto Amazonas, emreunião extraordinária realizada em de 24 de novembro de 2025, nouso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n. º 8.080, de19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º494, de 17/05/199];
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei
Complementar n.º 141, de 13/01/2012;
Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, de28/12/90, o qual determina que para receber os recursos de que trat:art. 3.º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório
Gestão; e
Considerando o $ 4.º do art. 33, da Lei Federal n.º 8 080, de 19/09/9B3Lei Orgânica da Saúde.

5
PáginaRESOLVE:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
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y PARANÁ

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2025

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: ADMINISTRAÇÃO, com sede no(a)
Rua Barão Rio Branco nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato
representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de Administração , representada por seu secretário:
ADMINISTRAÇÃO: MARIO JOSÉ PIZONI, brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada
apenas SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) POLIMPRESSOS SERVIÇOS
GRÁFICOS LTDA, inscríto(a) no CNPJ/MF sob o nº 14.292.313/0001-75, sediado(a) na RUA: ATÍLIO
PAGNONCELLI, Nº210, TÉRREO, CENTRO, HERVAL D OESTE/SC o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante
denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por JOSIANE PEROZA, portador do RG n. 5,708.377
devidamente inscrito no CPF sob o n. 068.337.849-06, com endereço eletrônico polimpressosQgmail.com, conforme
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo
Administrativo nº 91/2025 e em observância às disposições da Lei14.133, de 2021, e demais legislações correlatas
aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº
43/2025, Processo Administrativo nº 91/2025, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA
1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a
nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos
instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das
obrigações assumidas no respectivo instrumento.
1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento
decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os
fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES-—
2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Administração de Porecatu/PR.
2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas
dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO.- EEA n MEA & ES :
3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRÁFICOS, COM AQUISIÇÕES FUTURAS, CONFORME CONDIÇÓã
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SOBÍQ

.&
o

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo | — Terrig
de Referência. /
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES VZ E O
4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofe;tôs naí(s) g&íºg?&õ
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as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO VALORÇ UND |67g |MARCA |VAM TOTAL
BLOCOS COM 100 FOLHASDISTRIBUÍDOS EM
PACOTES CONTENDO 105 —|[BLOCOS DE 100 FOLHAS | UND | 5 |PRÓPRIA|R$199,90 | R$ 999,50CADA, EM PAPEL SULFITE
75GRS, IMPRESSÃO PB 1X0,
TAMANHO 21X29,7
BLOCOS COM 100 FOLHASDISTRIBUÍDOS EM
PACOTES CONTENDO 106 — |BLOCOS DE 100 FOLHAS | UND | 10 |PRÓPRIA |R$125,70 | R$1.257,00CADA, EM PAPEL SULFITE
75GRS, IMPRESSÃO PB 1X0,
TAMANHO 14,8X21
BLOCOS COM 100 FOLHASDISTRIBUÍDOS EM
PACOTES CONTENDO 107 —|BLOCOS DE 100 FOLHAS |UND | 15 |PRÓPRIA | R$87,25 | R$1.308,75CADA, EM PAPEL SULFITE
75GRS, IMPRESSÃO PB 1X0,
TAMANHO 10,5X14,8
MILHEIRO DE PANFLETO
ECONÔMICO, EM PAPEL

8 ãª;égªm 9ººéºwggg UND | 5 |PRÓPRIA|R$399,00 | R$1.995,004X0, ACABAMENTO EM
REFILE, TAMANHO 21X29,7
PASTAS EM PAPEL COUCHE
BRILHO 300G LAMINADAS11 |TAMANHO 24X32 COM|UND | 100 |PRÓPRIA |R$8,50 R$ 850,00BOLSA COLADAS E
IMPRESSÃO COLORIDA 4X4

TOTAL R$ 6.410,25

4,1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará
limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.
4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1 , onde são registrados o objeto, os preços, os
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus
anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 43/2025, que integram este instrumento.
4.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que dvidamentmotivada ——

Q ÃO
os será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preç: de seu

extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivosréy
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preª
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá
majorada em até 25%.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento cone observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentátios, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. ..
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9.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditosorçamentários respectivos.
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.
5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$6.410,25 (seis mil quatrocentos e dez reais e vinte e cincocentavos) o valor contratual.
5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita peloCONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.
5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.
5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa daCONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a doefetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outroÍndice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.
5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigaçõespara com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com asReceitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentosexigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo operíodo da contratação.
5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagemsuspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento àcontagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.
5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação deregularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)úteis os documentos solicitados.
5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) diasúteis sob pena de rescisão contratual.
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.
5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, nãosofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

EE

6.1.0 nto dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias,contados:

* —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou
* —daformalização do instrumento contratual, ou
* —daemissãoda Ordem de Fornecimento, conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante. ã"

CLÁUSULA SETIMA = REVISÃO DO PR PAA 2Revisão de Preço : | ! K Éo
7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços re rados, e )
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nest;e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso. |
7,2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força ma
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ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizema exeçuí;ão do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas asdisposições delineadas neste instrumento.
Da negociação para fins de revisão de preço
?.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá aoórgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,mediante as seguintes providências:
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e asua adequação ao praticado no mercado;
|l - Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação comele intentada;
ll convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,visando a promover igual negociação.
7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:
|- Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;
|l — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 6.6.
7.4,1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 6.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.
7,5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:
| - Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;
|l - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.
7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.
7,5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.
7,5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.
7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.
7,6. As negociações de que tratam os subitens 6.4.1 e 6.5 deverão observar o seguinte procedimento:
7,6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata. À
7,6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 6.6.1, o Orgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de pregs
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata. e
Remanejamento das quantidades 9)

o

7.7, As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadaªa
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.
7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamen
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento,
7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com du, iefo
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inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidadeque sofrer redução dos quantitativos informados.

8:1. O órgão gerencrgdor poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelodlfçerenttªT daqyele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que nãohaja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguaisou superiores.
8.2. À acçitação d_e que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, queateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP atravésde Termo Aditivo.

9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:
— For liberado nas hipóteses previstas no inciso || do subitem 6.3 e no inciso | do subitem 6.4 desta ARP.

1l - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;
lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior âqueles praticados no mercado (subitem
6.2);

IV - Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.
9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

— Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;
11— Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
lll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;
IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;
V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:
| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;
ll - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.
9.3. Nas hipóteses dos incisos 1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver. í_& —

ação Sistema dobrigações do ORGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e adminis:
Registro de Preços, e ainda o seguinte:
10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.
10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
10.1.4,1, Emitir a autorização de compra;
10.1.4.2, Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus re Fctivos saldos dos
itens, visando subsidiar os pedidos de compras. w
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10,1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a osoifáção de
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termos previstos na Cláusula Sexta.
10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidadesparticipantes.
10,1.4,6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observado o disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2027.
10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;
10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.
10,1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.
10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.
10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).
10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:
10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.
10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.
10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.
10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.
10,2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).
10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. À
10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Orgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.
10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.
10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveiseà
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.
10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na Allãª
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, &
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.
10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniertê/ à assinatura dá
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos i elisíve dú previsive
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e on iacalculveis, que inviabilizem a execução das obri gações previstas na ARP.
EE n

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:
a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;
b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviçospúblicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total da ARP;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;
f praticar ato fraudulento na execução da ARP;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:
1) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposiçãode penalidade mais grave (art. 156 $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acimadeste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de2021);
Il!) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas EEAe “h" do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade maisgrave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até olimite de 30 (trinta) dias;
11.- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 141 33,de 20217.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que ofornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e apliqueoutras sanções previstas em lei.
3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que ofornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e apligeoutras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecque enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor. (
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11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dodano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14,133, de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº14,133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 1 4.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíª
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. L)

o
11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, nãº,
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgâ%
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órg
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como:?C?nt[atalntes" e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo deeferência.
12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio doinstrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota deempenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto noCapítulo | do Título III! da Lei 14.133, de 2021.
12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito daInfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) diasúteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $1º,do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.
12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazode vigência da ARP.
12,5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.12.6. Na assinatura do contrato:
| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;
11 - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;
12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título 1l daLei 14.133, de 2021.
12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados daassinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamentoatenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigaçõeAdministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termode Referência, anexo ao edital.
13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preçosao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.
13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

s.. Fiei Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimiros Iitígio dcoreraxecução deste Instrument,q;;D
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021. s

(
( é

Porecatu/PR, 14 de noyáfbro de 2025;/61
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Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:05FD] 580

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº59/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2025Procedimento Licitatório 91/2025
Pregão Eletrônico nº 43/2025

Objeto: CON'I'RATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM SERVIÇOS GRÁF[(Í()S. COM AQUISIÇÕES FUTURAS,CONFORME CONDIÇÓI;S, QUANTIDADES E EXIGÊNCIASESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DFADMÍNÍSTRAÇÃO. SOB O SISTEMA DE REGISTRO DEPREÇOS,  conforme condições, —quantidades e exigênciasestabelecidas no Anexo 1 — Termo de Referência.

Contratada: POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDACNPJ: 14.292.313/0001-75
Valor: R$ 6.410,25 (seis mil, quatrocentos e dez reais e vinte e cincocentavos)

Desdobramento: 3.3.90.39.05-107]

Data de Assinatura: 24/11/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:DFI41VEBE

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº60/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2025Procedimento Licitatório 91/2025
Pregão Eletrônico nº 43/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM SERVIÇOS GRÁFICOS, COM AQUISIÇÕES FUTURAS,CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIASESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DEPREÇOS,  conforme condições, — quantidades e exigênciasestabelecidas no Anexo 1 — Termo de Referência.

Contratada: SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA -EPPCNPJ: 01.088.055/0001-68
Valor: R$ 897,50 (oitocentos € noventa e sete reais e cinquentacentavos)

Desdobramento: 3.3.90.39.05-107]

Data de Assinatura: 24/11/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:FBAEBFE,

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO Nº 06/2025

RESOLUÇÃO N. º 006/25, de 24 de novembro de 2025, doConselho Municipal de Saúde do Município de Porto Amazonas

* ANOXIV|Nº34/3
eAA

Dispõe sobre a apreciação e aprovação dos POP'S:
12 - AGENDAMENTO E PRIORIZAÇÃO DE CONSULTAS EEXAMES ESPECIALIZADOS
13 - Protocolos de e minhamento de usuários da Atenção Básicapara a Atenção Especializada Ambulatorial14 - NORMAS, FLUXOS, ROTINAS DE ATENDIMENTO ESERVIÇOS OFERTADOS EM SUAS UNIDADES BÁSICAS DESAÚDI:
15 - Realização de Contrarreferência à Atenção Primária de Saúde(APS)

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Porto Amazonas, emreunião extraordinária realizada em 24 de novembro de 2025, no usodas prerrogativas conferidas pela Lei Federal n. º 8.080, de 19/09/90,Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 494, de17/05/199];
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela LeiComplementar n.º 141, de 13/01/2012;
Considerando o inciso 1IV, do art. 4.º, da Lei Yederal n.º 8.142, de28/12/90, o qual determina que para receber os recursos de que trata oart. 3.º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório deGestão; e
Considerando o $ 4.º do art. 33, da Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90,Lei Orgânica da Saúde.

RESOLVE:

Art. 1.º Aprovar, por unanimidade,os aprovação dos POP'S:12 - AGENDAMENTO E PRIORIZAÇÃO DE CONSULTAS EEXAMES ESPECIALIZADOS
13 - Protocolos de encaminhamento de usuários da Atenção Básicapara a Atenção Especializada Ambulatorial
14 - NORMAS FLUXOS, ROTINAS DE ATENDIMENTO ESERVIÇOS OFERTADOS EM SUAS UNIDADES BÁSICAS DESAÚDE
15 - Realização de Contrarreferência à Atenção Primária de Saúde(APS)
Porto Amazonas, 24 de novembro de 2025.

CARLOS AMERICO MORGADO
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Publicado por:
Rosângela Fátima de Paula Orchanheski

Código Identificador:67A6C885

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO Nº 07/2025

RESOLUÇÃO N. * 007/25, de 24 de novembro de 2025, doConselho Municipal de Saúde do Município de Porto Amazonas

Dispõe sobre a apreciação c aprovação daDelimitação dos Territórios de Abrangência dasUnidades Básicas de Saúde (UBS) - Porto Amazonas-PR

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Porto Amazonas, emreunião extraordinária realizada em de 24 de novembro de 2025, nouso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n. º 8.080, de19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º494, de 17/05/199];
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela LeiComplementar n.º 141, de 13/01/2012;
Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, de28/12/90, o qual determina que para receber os recursos de que trataart, 3.º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório ngGestão; e

Considerando o $ 4.º do art. 33, da Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/9mLei Orgânica da Saúde.
_ª
..RESOLVE:
[

Wwww.diariomunicipal .com.br/amp
392
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2025

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: ADMINISTRAÇÃO, com sede no(a)
Rua Barão Rio Branco nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato
representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de Administração , representada por seu secretário:
ADMINISTRAÇÃO: MARIO JOSÉ PIZONI, brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada
apenas SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) SOBRAL CHAVES E CARIMBOS
LTDA -EPP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.088.055/0001-68, sediado(a) na RUA: 26 DE AGOSTO Nº216
CENTRO - CAMPO GRANDE/MS, o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA
ATA, neste ato representado(a) por CICERO PRADO SOBRAL, devidamente inscrito no CPF sob o n. 231.077.401-44,
com endereço eletrônico sobralcompras&Qhotmail.com, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração
apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 91/2025 e em observância às
disposições da Lei 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 43/2025, Processo Administrativo
nº 91/2025, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14,133, de
2021, e mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA
1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a
nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos
instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das
obrigações assumidas no respectivo instrumento.
1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento
decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os
fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR EPARTICIPANTES TNTA
2.1. O ORGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Administração de Porecatu/PR.
2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas
dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRÁFICOS, COM AQUISIÇÕES FUTURAS, CONFORME CONDIÇÉ,
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SOUQ

&SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo | — Terro
[de Referência. À ?

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES /) À :
4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadasin, th%ta/wsão
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as seguintes:

f;'EM DESCRIÇÃO UND |ong |MARCA |VALOR TOTAL 7CARIMBO COLOP
ECONOMY 30, 17X46 EM12 PLÁSTICO, 1X0, SEM | UND 50 NYKON R$ 17,95 R$ 897,50ENOBRECIMENTO,
PERSONALIZADO

TOTAL R$897,50 |
4,1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficarálimitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.
4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica decompromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, osfornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seusanexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 43/2025, que integram este instrumento.4.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas nãoobrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisiçãopretendida, desde que devidamente motivada.

IGCGENCIA = DP ne É E NSA

5.1. O prazo de vigênida ata de registro de preços erá de 12 (doze)
extrato no Diário Oficial do Município link: WWW.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratuale observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bemcomo a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditosorçamentários respectivos.
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.
5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$897,50 (oitocentos e noventa e sete reais e cinquentacentavos) o valor contratual.
5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita peloCONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.
5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa daCONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a doefetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outroÍndice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.

5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigaçõespara com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com asReceitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforfe documentosexigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente!durante o
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período da contratação.
5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagemsuspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento àcontagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.
5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação deregularidade dos documentos fiscais junto àCONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)úteis os documentos solicitados.
5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) diasúteis sob pena de rescisão contratual.
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.
5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, nãosofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

ços regiads nestat dever oor no prazo ám de 1 (quinz) dias,
6.1. O fornecimento dosbnsi
contados:

* —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou
* — daformalização do instrumento contratual, ou
* —daemissãoda Ordem de Fornecimento, conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.

Revisão de Preço

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, emintervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.
7.,2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuitoou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizema execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas asdisposições delineadas neste instrumento.
Da negociação para fins de revisão de preço
7,3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá aoórgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,mediante as seguintes providências:
| - Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e asua adequação ao praticado no mercado;
ll — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação comele intentada;
lll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,visando a promover igual negociação.
7,4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e compr(&ãantes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o Óócêsgerenciador deverá:

É| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivdse dos comprovantes apresentados;
&ll — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedobservado o procedimento descrito no subitem 6.6. f

7.4,1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 6.6, ou não existindo licitantes qu .... a
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manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromissoassumido e sem aplicação da penalidade;
ll - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | desteitem.

7,5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativascabíveis, observada a anuência das partes.
7,5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 daLei 14.133, de 2021.
7.5.4, A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período deanálise do pedido de revisão,
7.6. As negociações de que tratam os subitens 6.4,1 e 6.5 deverão observar o seguinte procedimento:7.,6.1. O órgão gerenciador deverá Convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitantevencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro depreço nas condições propostas pelo detentor da ata.

.7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 6.6.1, o OrgãoGerenciador, poderá Convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preçomMelhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.
Remanejamento das quantidades
7.7, As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadaspelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamentoe consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,

8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, queateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP atravésde Termo Aditivo

9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso I| do subitem 6.3 e no inciso | do subitem 6.4 desta ARP.|l - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; o
clll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (sublfªl62):
&

[
IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
V - Sofrer a sanção prevista no inciso |V do art. 156 da Lei 14,133, de 20271.
9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciaddr: =<
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| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;|| - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
lll - Em razão da utilização total dos itens da ARFP, salvo na hipótese de sua prorrogação;IV —Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;V - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2,0órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:- .Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto

remanescentes na forma do subitem 6.6,
9.3. Nas hipóteses dos incisos || e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgãogerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARPentes, se houver.

1. vão obrigações do ÓORGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e a ministração do Sistema deRegistro de Preços, e ainda o seguinte:
10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, doobjeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essainformação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:10.1.4.1. Emitira autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dositens, visando subsidiar os pedidos de compras.
10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nostermos previstos na Cláusula Sexta.
10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidadesparticipantes.
10.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observado o disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferentedaquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;
10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos€ as entidades não participantes, por meio do “fermo de adesão”,10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quandohouver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.
10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata deRP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamenteimpertinentes ou meramente protelatórios.
10.1,6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, acontar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadátaexecução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 12%Lei).

<10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata: Éº
10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e OS preços que serão praticados, obedéa ordem de classificação.
10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de carifa10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de forneciiento ou de-eód
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dentro do prazo de vigência da ARP,
10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.
10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesae o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou dodescumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.
10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade destaARFP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VII! do art. 82 da Lei14,133, de 2021).
10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condiçõesestabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada arealização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação.
10.3.2. Responqer no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo ÓrgãoGerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.
10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se Superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento docompromisso inicialmente assumido.
10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posteriorà assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ouprevisíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, edesde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, nãopodendo haver majoração do preço registrado.

10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveisde consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:
a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;
b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviçospúblicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;
f praticar ato fraudulento na execução da ARP;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

ágina53811.2, Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:
1) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não justing imposigãode penalidade mais grave (art. 156, 82º da Leinº 14.133, de 2021); [P
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1l) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b", “c” e “d” do subitem acimadeste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º da Lei nº 1 4.133, de2021);
IlI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “P, “q”e “h" do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “” “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade maisgrave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021),
IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até olimite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,de 2021.
2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que ofornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e apliqueoutras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que ofornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e apliqueoutras sanções previstas em lei.
IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecuçãoque enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dodano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14133 de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº14,133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata de sua intimação (art. 1 S7, da Lei nº 14,133, de 2021)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido peloContratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156, $8º da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazomáximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesaBtfornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, parfâpenalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. É11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14,133, de 2021 ): â'ºa) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos decontrole.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 ; Ou em outras leis de licitações e contratosda Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846. de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação oucontrole, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14,133, de 2021 ).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveisde reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.1. ado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo deReferência.
12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio doinstrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota deempenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto noCapítulo | do Título IIl da Lei 14.133, de 2021.
12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito daInfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de O5(cinco) diasúteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no & 1º,do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.
12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazode vigência da ARP.
12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da %
12.6. Na assinatura do contrato:
| — Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação; É|| - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital; &12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria afa
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título Ill da
Lei 14.133, de 2021. '
12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação deB1(um) ano ço

D|
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assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamentoatenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações daAdministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termode Referência, anexo ao edital.
13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar Sseus preçosao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.
13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR paa dirimiros Iitígio que decorrerem da execução deste Instrumento,que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.

S lpiaas
e forma digital por CICEROCICERO PRAD PRÁDO SOBRAL CPF: 231.077.401-44CPF: 231.077.401-44 Dados: 2025.11.14 10:30:52 -03'00'

SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA -EPP
CONTRATADA
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LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº59/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2025Procedimento Licitatório 91/2025
Pregão Eletrônico nº 43/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM SERVIÇOS GRÁF[COS, COM AQUISIÇÕES F TURAS,CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E YCIAS'ABELECIDAS PELA SECRE 'ARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DEPREÇOS,  conforme condições, — quantidades e exigênciasestabelecidas no Anexo I — Termo de Referência.

Contratada: POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDACNPJ: 14.292.313/0001-75
Valor: R$ 6.410,25 (seis mil, Qquatrocentos e dez reais e vinte e cincocentavos)

Desdobramento: 3.3.90.39.05-107]

Data de Assinatura: 24/11/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:DF

' LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº60/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2025Procedimento Licitatório 91/2025
Pregão Eletrônico nº 43/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM SERVIÇOS GRÁFICOS, COM AQUISIÇÕES FUTURAS,
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DEPREÇOS,  conforme condições, — quantidades e exigênciasestabelecidas no Anexo 1 — 'Termo de Referência.

Contratada: SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA -EPPCNPJ: 01.088.055/0001-68
Valor: R$ 897,50 (vitocentos e noventa e sete reais
centavos)

e cemnquenta

Desdobramento: 3.3.90.39.05-107]

Data de Assinatura: 24/11/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:FBAEBFES

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO Nº 06/2025

RESOLUÇÃO N. º 006/25, de 24 de novembro de 2025, do
Conselho Municipal de Saúde do Município de Porto Amazonas

www.diariomunicipal .com.br/amp

al dos Municípios do Paraná - ANO XIV | Nº 3413

Dispõe sobre a apreciação e aprovação dos POP'S:
12 - AGENDAMENTO E PRIORIZAÇÃO DE CONSULTAS EEXAMES ESPECIALIZADOS
13 - Protocolos de encaminhamento de usuários da Atenção Básicapara a Atenção Especializada Ambulatorial
14 - NORMAS, FLUXOS, ROTINAS DE ATENDIMENTO ESERVIÇOS OFERTADOS EM SUAS UNIDADES BÁSICAS DESAÚDE
15 - Realização de Contrarreferência à Atenção Primária de Saúde(APS)
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Porto Amazonas, emreunião extraordinária realizada em 24 de noveimbro de 2025, no usodas prerrogativas conferidas pela Lei Federal n. * 8.080, de 19/09/90,Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 494, de17/05/199];
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela LeiComplementar n.º 141, de 13/01/2012;
Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, de28/12/90, o qual determina que para receber os recursos de que trata oart. 3.º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório deGesta

erando oS $ 4.º do art. 33, da Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90,Lei Orgânica da Saúde.

RESOLVE:

Art. 1.º Aprovar, por unanimidade,os aprovação dos POP'S:12 - AGENDAMENTO E PRIORIZAÇÃO DE CONSULTAS EEXAMES ESPECIALIZADOS
13 - Protocolos de encaminhamento de usuários da Atenção Básicapara a Atenção Especializada Ambulatorial
14 - NORMAS, FLUXOS, ROTINAS DE ATENDIMENTO ESERVIÇOS OFERTADOS EM SUAS UNIDADES BÁSICAS DESAÚDE
15 - Realização de Contrarreferência à Atenção Primária de Saúde(APS)
Porto Amazonas, 24 de novembro de 2025.

CARLOS AMERICO MORGADO
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Publicado por:
Rosângela Fátima de Paula Orchanheski

Código Identificador:67A6C885

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO Nº 07/2025

RESOLUÇÃO N. º 007/25, de 24 de novembro de 2025, do
Conselho Municipal de Saúde do Município de Porto Amazonas

Dispõe sobre a apreciação e aprovação da
Delimitação dos Territórios de Abrangência das
Unidades Básicas de Saúde (UBS) — Porto Amazonas
-PR

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Porto Amazonas, emreunião extraordinária realizada em de 24 de novembro de 2025, nouso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n. º 8.080, de19/09/90, L.ei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º494, de 17/05/1991;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei
Complementar n.º 141, de 13/01/2012;
Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, de28/12/90, o qual determina que para receber os recursos de que trata,art. 3.º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório gGestão; e
Considerando o $ 4.º do art. 33, da Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/« ELei Orgânica da Saúde. &

ooRESOLVE: [
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